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cias. D.s g.e a Vm.te S. P.10 a 23 de Setbr.0 de 1783. / / Fran-
cisco da Cunha e Menezes. / / 

P." a Camr.a da Villa de Sorocaba 

Por me constar achar-se vago o Posto de Cap.m Mor des-
sa villa: Ordeno a Vm.ces, q. logo q. receberem esta, me pro-
ponhão tres sugeitos idoneos p.a o dito Posto, com assistência 
do D.or Ouv.or da Comarca. Deos g.e a Vm.ees S. Paulo a 24 
de Setembro de 1782. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 
Snr.s Juiz Presid.e e Of.s da Camera da Villa de Sorocaba. / / 

P.a Manoel Roiz da Cunha, Cap. " Mor da V.a de 
Mogy das Cruz.s 

Os soldados da Cavalr." do Regim.t0 de Voluntários Reaes, 
q. constão da lista incluza, já excederão a licença de quatro 
mezes, com que forão p.a essa villa; por cujo procedim.10 estão 
incursos na pena de dezerção: Pelo q. ordeno a Vm.ce, q. pro-
curando logo por elles com as mais exactas dilig.as, os faça 
capturar, e remeter seguros a esta cid.e O q. dou por m.t0 re-
comendado a Vm.ce q. Deos g.e S. Paulo a 26 de 7br.° de 
1782. ' / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

Foi outra do mesmo teor p.a serem prezos os sold.os de-
zertores do Regim.t0 do Cor.el Manoel Mexia Leyte. / / 

P.a Manoel Roiz' de Ar.0 Bellem, Sarg.to mor das 
Orden.as da Villa de Mogy merim. 

O Sold.° Pedro Jozé de Campos, filho de Ant.° da Rocha, 
n.al dessa Freg.a de Mogy guassü, e sold.0 do Regim.to de Ca-
valr.a de Volimtr.08 já excedeo a licença de quatro mezes, 
comq. foi a ella; por cujo procedim.to está incurso na pena de 
dezerção: Pelo q. ordeno a Vm.ce, q. procurando logo por elle 
com as mais exactas diligencias, o faça capturar, e remeter 
seguro a esta cid.e: O q. dou por m.t0 recomendado a Vm.ce, 
q. D.s g.e. S. Paulo a 26 de Setbr." de 1782. / / Francisco da 
Cunha e Menezes. / / 

P.a Martinho Alz' de Fig.° Leme, Cap.m da Orden.a 

da Freg.a de S. Amaro. 

Ordeno a Vm.ce, q. logo q. receber esta, faça prender, e 
remeter á cadeya desta cidade os índios, q. constão da relação 
junta, pertencentes a Aldeya de Itapecerica: Bem advertindo, 
q. Vm.ce me será responsável pela falta, q. houver na execução 
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desta ordem, q. dou por m.to recomendada a Vm.ce, q. D." g.° 
S. Paulo a 1 de 8br.° de 3782. / / Francisco da Cunha e Me-
nezes. / / 

P.a Manoel Lopes de Leão, Cap.1" Mor da Villa de 
Taubaté. 

Sobre o conteúdo no requerim.'0 incluzo de Manoel Ma-
chado de Abreo Vm.cc me informe em carta fechada, e em pa-
pel separado com aquella verd.® inseparavel da sua honra, e 
Posto, q. ocupa. D.8 a Vm.ce S. Paulo a 1 de 8br.° de 1782. 
/ / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a Francisco Ribr." de Moraes Pedrozo, Sarg.t0 

Mor das Orden."8 da V.a de Sorocaba. 

Consta me, q. húa carta, q. eu mandei ao Cap."1 mor da 
villa de Curityba Lourenço Ribr." de Andr.u por Parada de 
29 de Agosto do corr.to ano chegara aberta até a villa de Ita-
petininga, como se vê do recibo de Gaspar Corr.a de Mor.8 na 
copia de todos, q. incluza remeto a Vm.cc, dirigida por Manoel 
de Abreo Per.a Ramos, escrivão da villa da Faxina; e porq. 
hé precizo saber qual foi o indivíduo, ou individous, q. se 
atreverão a tão temerário dezacordo: Ordeno a Vm.c®, q. com 
o mayor empenho indague, e escrupulozam.10 averiguê quem, 
ou quaes forão os agressores de semelhante falta de temor e 
respeito; / o q. não hé novo nesta capitania / e depois de os 
ter prezos, e bem seguros me dará p.te, p.a eu os castigar con-
fr.° a gravidade de seo delito. D.8 g.e a Vm.cc S. P.10 a 3 de 
8br.° de 1782. / / Francisco da Cunha e Menezes. / / 

P.a a Camera da Villa tia Atibaya 

Por promoção de Francisco da Silvr." Franco, Cap.'" 
da orden." dessa villa, a sarg.tü mor da mesma, está vago 
aquelle Posto de Cap."1: P.a prover oqual, Vm.ce8 me propo-
nhão tres sug.tos idoneo, e benemeritos, p.a eu delles eleger o 
q. me parecer melhor p.n ocupar o d.° Posto. D.8 g.e a Vm.tes 

S. Paulo a 5 de 8br." de 1782. / / Francisco (la Cunha e Me-
nezes. / / 

P.a Antonio Corr.'1 de Lemos Leyte, Cap."1 Mor 
da Villa da Parnayba. 

Pela p.te q. se me dâ, e incluza remeto a Vm.ce, hé pre-
cizo prender-se a Bartolomeo Bueno, p.a castigar a sua dezo-


